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INDICAÇÃO

Revitalização e manutenção da pista de caminhada no
Jardim Maria Eugênia, com foco na iluminação, limpeza
e controle de vetores.

CONSIDERANDO a importância de espaços públicos bem cuidados para a
promoção da saúde e bem-estar da população, especialmente em áreas de grande
circulação como pistas de caminhada;

CONSIDERANDO que a pista de caminhada localizada no Jardim Maria
Eugênia, paralelamente à Rua Atílio Silvano, especialmente no trecho em frente ao
Centro Esportivo, na altura da interseção com a Rua Dante Trevisan, encontra-se
sem iluminação há aproximadamente dois a três meses, comprometendo a
segurança dos usuários, especialmente no período noturno;

CONSIDERANDO que as recentes chuvas contribuíram para o crescimento
excessivo da vegetação ao redor da pista, dificultando a passagem e aumentando o
risco de acidentes e a presença de animais indesejados;

CONSIDERANDO que a falta de manutenção adequada resultou no acúmulo
de lixo, incluindo tampinhas e embalagens, que podem se tornar criadouros de
mosquitos, aumentando o risco de doenças como a dengue;

CONSIDERANDO que a proximidade de escolas e a utilização frequente da
pista por crianças e moradores locais reforçam a necessidade de um ambiente
seguro e limpo;

CONSIDERANDO que a presença de lixo e a falta de iluminação afetam
diretamente a qualidade de vida dos cidadãos e a percepção de segurança no bairro;

CONSIDERANDO que a manutenção regular de áreas públicas é uma
responsabilidade do poder público, visando garantir condições adequadas para o
lazer e a prática de atividades físicas pela população;
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CONSIDERANDO a necessidade urgente de ações preventivas para evitar a
proliferação de doenças transmitidas por vetores, especialmente em áreas de
grande circulação;

Indico, ao Sr. Prefeito Municipal, através do setor competenteque, sejam
tomadas as seguintes providências:

1) Reparação e Reativação da Iluminação Pública: Realizar a manutenção e
reativação imediata da iluminação ao longo da pista de caminhada para garantir a
segurança dos usuários.

2) Roçada e Limpeza da Vegetação: Promover a roçada e limpeza da
vegetação ao redor da pista, assegurando a livre circulação e reduzindo o risco de
acidentes e presença de animais.

3) Coleta e Destinação Adequada de Resíduos: Implementar ações de coleta e
destinação adequada do lixo acumulado, com campanhas de conscientização sobre
descarte correto de resíduos.

4) Controle de Vetores: Realizar ações de controle de vetores, especialmente
para prevenir a proliferação de mosquitos transmissores de doenças como a dengue.

5) Manutenção Regular: Estabelecer um cronograma de manutenção regular
para garantir que a pista de caminhada permaneça em condições adequadas de uso.
LDA 003720

S/S., 12 de novembro de 2024.

ÍTALO MOREIRA Vereador
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